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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
 

EDITAL PSC2017 - Nº 42 de 15/07/2016/GR-UFAM 

 

ETAPA: 3ª 

  

DISCIPLINA: HISTÓRIA  

 

QUESTÃO: N° 21 

 
INTERESSADOS: RICARDO LUCAS GONÇALVES DE SOUZA; MARCUS HENRIQUE 
RODRIGUES RIBEIRO DE ARAÚJO; EDUARDA CORREA AMORIM; LEANDRA ROSA 
VIDAL VIANA; LUCAS CARVALHO DE SOUZA; ANDREZZA MENDES FRANCO; 
MILENA FERNANDA BEZERRA DA S. FERNANDES E FERNANDA REIS DA SILVA. 
 
 
QUESTIONAMENTO:  
Os requerentes solicitam a anulação da referida Questão, pelo fato do gabarito oficial apresentar a 
alternativa “A” como CORRETA, e que numa das afirmativas aparece a sigla “CAMECON” em vez 
de “COMECON”, o que induziria ao erro na escolha da alternativa. CORRETA. 
 
PARECER:  
De acordo com o pleito, considerando o erro na grafia da referida sigla no conteúdo da afirmativa II. 

 
 

RESPOSTA: ANULAR QUESTÃO. 
 
 
 
 
 

Data: 06/12/ 2016 
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FORMULÁRIO - RESPOSTA RECURSOS 

 
 

EDITAL PSC2017 - Nº 42 de 15/07/2016/GR-UFAM 

 

ETAPA: 3ª 

  

DISCIPLINA: HISTÓRIA  

 

QUESTÃO: N° 21 

 
INTERESSADOS: LUANA GONÇALVES SALIGNAC; ZURIEL RODRIGUES SEIXAS 
NUNES; GREYCE ELLEN CAUPER PINTO FARAH. 
 
 
QUESTIONAMENTO:  
Os requerentes solicitam a mudança da alternativa CORRETA do gabarito oficial: da alternativa “A” 
para a alternativa “B”. 
 
PARECER:  
Indefere-se o pleito, pois a alternativa CORRETA seria mesmo a alternativa “A”. No entanto, a 
referida Questão será anulada, devido um erro na grafia da sigla “COMECON” que está no conteúdo 
da afirmativa II. Tal sigla aparece com “CAMECON”, o que induziria a erro na escolha da alternativa 
correta. 
 
 
RESPOSTA: ANULAR QUESTÃO. 

 
 
 
 
 

Data: 06/12/ 2016 
 
 


